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PROCESSO: 60550.039148/2023-34

TERMO ADITIVO Nº 40/2024-HFA

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS
FORÇAS ARMADAS E A EMPRESA REM – RONDONIA EMERGENCIAS
MEDICAS LTDA

 

A UNIÃO, entidade de direito público interno, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS (HFA) , inscrito
no CNPJ sob o nº 03.568.867/0001-36, doravante denominado CONTRATANTE, com sede em Brasília-DF, na Estrada Contorno do Bosque, s/nº, CEP:
70673-900, Sudoeste, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas do HFA, Coronel ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO , nomeado pelo
Boletim Interno nº 060/HFA, de 27 de março de 2024, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa REM – RONDONIA EMERGENCIAS
MEDICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 11.752.550/0001-83, sediada na Av. Sete de Setembro, 4305, Porto Velho – RO - CEP 76.820-322 , doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Senhor SAULO FREIRE MARTINS, representante legal da empresa, conforme atos constitutivos
da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 60550.039148/2023-34 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de alteração contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais, com fundamento no art. 124, inciso I , alíneas "a" e "b", e art.
125, da Lei nº 14.133/2021: 

1.1.1. ALTERAÇÃO  da composição da equipe de profissionais do pacote "Paciente -Alta Complexidade", sem alteração dos valores da proposta
comercial apresentada no Pregão Eletrônico nº 90014/2024, para a seguinte formação:

Equipe de Profissionais - Paciente Alta Complexidade

Profissional Volume de Visitas ou quantidade de horas Periodicidade
Médico 1 x semana Semanal
Enfermeiro 3 x semana Diária
Técnico de Enfermagem Posto 24 horas Semanal

Fisioterapia 5 x semana Semanal
Fonoaudiólogo 3 x semana Semanal
Nutricionista 1 x semana Semanal

1.1.2. ALTERAÇÃO da descrição do item 5 do objeto para "Dietas Enterais, Medicamentos e Materiais, sob demanda", tendo em vista que os
medicamentos e materiais foram previstos no objeto e por uma imprecisão não foi discriminado na tabela de especificação dos itens do objeto.

1.1.3. ACRÉSCIMO de 25% ao valor inicial atualizado do contrato, equivalente a R$ 155.151,57 (cento e cinquenta e cinco mil cento e cinquenta
e um reais e cinquenta e sete centavos), para atender a atual demanda da paciente assistida por meio do contrato.

1.1.3.1. O valor atualizado do Contrato n° 06/2024-HFA passará de R$ 620.606,28 (seiscentos e vinte mil seiscentos e seis reais e vinte e oito
centavos) para R$ 775.757,88 (setecentos e setenta e cinco mil setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos), conforme tabela abaixo:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO CATSERV UND DE
MEDIDA QTDE

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

/MÊS

Valor
MENSAL A

SER
ACRESCIDO/

PERCENTUAL

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

/MÊS COM O
ACRÉSCIMO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
ANUAL

VALOR
ANUAL A

SER
ACRESCIDO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
ANUAL COM

O
ACRÉSCIMO
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1

1

Serviço de
atenção
domiciliar (SAD
- home care),
com assistência
24 (vinte e
quatro) horas por
dia, 07 dias por
semana, bem
como o
acompanhamento
médico e
multidisciplinar
sob demanda na
forma prescrita
no Termo de
Referência.

12920 SV 12 R$ 36.738,96 - - R$
440.867,52 - R$ 440.867,52

2 Profissionais Sob
Demanda. 12920 SV 12 R$ 5.225,80 R$ 3.317,67 R$ 5.225,80 R$ 22.897,56 R$ 39.812,04 R$ 62.709,60

3 Equipamento
Sob Demanda. 12920 SV 12 R$ 1.796,00 R$ 541,63 R$ 1.796,00 R$ 15.052,44 R$ 6.499,56 ​ R$ 21.552,00

4
Remoção em
ambulância Sob
Demanda.

12920 SV 12 R$ 17.280,00 - - R$ 17.280,00 - R$ 17.280,00

5

Dietas Enterais,
Medicamentos e
Materiais Sob
Demanda.

12920 SV 12 R$ 19.445,73 R$ 9.070,00  R$
124.508,76 R$ 108.840,00 R$ 233.348,76

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 51.717,19
 

R$ 12.929,30
 

R$ 64.646,49 R$
620.606,28

 
R$ 155.151,60

 
R$ 775.757,88

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
2.1. Com as alterações, o valor da contratação passará a ser  R$ 775.757,88 (setecentos e setenta e cinco mil setecentos e cinquenta e sete reais e
oitenta e oito centavos), conforme tabela abaixo:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO CATSERV UND DE
MEDIDA QTDE VALOR UNITÁRIO

ESTIMADO /MÊS

VALOR TOTAL ESTIMADO
ANUAL COM O

ACRÉSCIMO

1

1

Serviço de atenção domiciliar (SAD
- home care), com assistência 24
(vinte e quatro) horas por dia, 07
dias por semana, bem como o
acompanhamento médico e
multidisciplinar sob demanda na
forma prescrita no Termo de
Referência.

12920 SV 12 R$ 36.738,96 R$ 440.867,52

2 Profissionais Sob Demanda. 12920 SV 12 R$ 5.225,80 R$ 62.709,60

3 Equipamento Sob Demanda. 12920 SV 12 R$ 1.796,00 R$ 21.552,00

4 Remoção em ambulância Sob
Demanda. 12920 SV 12 R$ 1.440,00 R$ 17.280,00

5 Dietas Enterais, Medicamentos e
Materiais Sob Demanda. 12920 SV 12 R$ 19.445,73 R$ 233.348,76

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 64.646,49 R$ 775.757,88

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente
prestados.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo para o exercício de 2024 correrão à conta da Programação Orçamentária: 52902 (Fundo de
Administração do Hospital das Forças Armadas), do Programa de Trabalho: 05.331.0032.2004.0053, PTRES 214465, Fonte de Recursos: 1049, tudo
referente à Natureza da Despesa 339039 - constantes do Orçamento Geral da União/2024. A dotação orçamentária para o Exercício de 2025 será indicada
tão logo seja disponibilizada.

3.2. Nota de empenho: 2024NE1616                            Data da Emissão: 29/07/2024

4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. A CONTRATADA deverá adequar a garantia apresentada, no valor de R$ 38.787,89 (trinta e oito mil setecentos e oitenta e sete reais e
oitenta e nove centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) em relação ao valor global do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura,
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prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.

5. CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94
da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei
nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Aditivo foi lavrado  no Sistema Eletrônico de Informação (SEI), que, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Brasília, na data da assinatura.
 

Pelo Contratante:

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel Inf
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

Pela Contratada:

SAULO FREIRE MARTINS
Representante Legal da Contratada

Testemunhas:

JULIANA BISINOTO BARRA
Chefe do Setor de Contratos

 

SUE HELEN ALVES BATISTA FERREIRA - 1º Ten QOMed
Gestora do Contrato nº 06/2024-HFA

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 30/08/2024, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas, em 30/08/2024, às 11:13, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Sue Helen Alves Batista Ferreira , gestor, em 30/08/2024, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por SAULO FREIRE MARTINS, Usuário Externo, em 02/09/2024, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7380906 e o código CRC E00D0100.
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